
Prezados Associados,

   Há alguns dias noticiamos no nosso 
site e informativo impresso que, em 
breve, divulgaríamos lista completa 
dos associados e parceiros 
candidatos aos pleitos municipais em 
outubro próximo. É de se esclarecer 
que a APMDFESP, em especial em 
momentos decisivos como a 
oportunidade eleitoral que nos será 
dada, gostaria de garantir à todos, 
quer seja para os eleitores que 
integram nossa comunidade 
associativa, quer seja para os 
companheiros candidatos, pleno 
acesso às informações aptas a dar 
lastro na melhor decisão em prol dos 
interesses eleitorais que reforcem 
nossas lutas estatutárias no seio da 
classe política brasileira.     
   No entanto, em consulta formal ao 
Departamento Jurídico da Entidade, 
encabeçada pelo Dr. Fernando 
Fabiani Capano, acerca da legalidade 
de tal procedimento, este nos alertou 
que a legislação que rege a questão 
da propaganda em período eleitoral é 
clara no sentido de proibir a 

Além da enorme responsabilidade e do conhecimento que um cargo público exige 
dos candidatos a vereador e prefeito, eles devem prestar contas sobre o que já 
fizeram e o que pretendem fazer pela nossa categoria. 

Em 7 de outubro, você precisa tomar uma importante decisão.

As propostas devem ser analisadas com muito critério, pois muitos prometem o 
que não podem fazer e prestem atenção naqueles que dizem ter feito, mas nada 
fizeram por nós. 

E quanto mais exigente você for para escolher seu candidato, melhores resultados 
nós poderemos obter. Não dá pra cobrar desempenho e compromisso de quem 
não está preparado para um cargo público. 

Por isso, antes de escolher seus candidatos, procure se informar sobre o que ele 
já fez pela Família Policial e o que pretende fazer se ocupar um cargo público.
Temos que ter a convicção de escolher os melhores para representar a Família 
Policial nas Câmaras e Prefeituras Municipais. 

Pense bem antes de votar. Escolha os melhores candidatos a vereador e prefeito.

Nota de esclarecimento acerca da divulgação, pela APMDFESP, 
da lista de associados-candidatos nas eleições de 2012

veiculação de qualquer tipo de 
propaganda de candidatos, mesmo 
que gratuita, por parte de sítio de 
internet que pertença a pessoas 
jurídicas, ainda que sem fins 
lucrativos (como é o caso da 
APMDFESP). De outro lado, nosso 
Departamento Jurídico também 
nos alertou que eventual 
propaganda eleitoral na publicação 
impressa "Informativo APMDFESP" 
deve, se o caso, ser paga pelos 
respectivos candidatos 
interessados, sendo certo que o 
valor gasto deve inclusive constar 
no anúncio epigrafado. Assim, a 
ideia de tratar todos em paridade 
cairia por terra, visto que, como 
sabemos, alguns candidatos 
possuem mais recursos do que 
outros. Finalmente, segundo ainda 
nosso Coordenador Jurídico, é 
preciso lembrar também que é 
proibido fornecer o cadastro do 
corpo associativo da Entidade para 
qualquer candidato interessado, 
ainda que o mesmo queira pagar. 
Deste modo, a APMDFESP, em 
conseqüência das considerações 

de seu Departamento Jurídico e em 
cumprimento estrito das normas 
eleitorais, não poderá veicular, em 
quaisquer de seus veículos de 
comunicação, a lista pretendida.
   De qualquer modo, do ponto de 
vista do acesso à informação que a 
Entidade quer garantir aos seus 
associados, a APMDFESP, 
preservando as regras eleitorais, 
mantém seu compromisso em apoiar, 
sem menção de nomes ou legendas 
partidárias, candidatos que estejam 
em perfeita sintonia com as lutas da 
classe policial e, em especial, com as 
batalhas atinentes ao servidor policial 
que se torna portador de 
necessidades especiais, visto que 
este possui ainda, infelizmente, 
pouco apoio das classes dirigentes 
em todos as esferas governamentais.
Agradecemos a oportunidade em 
mais uma vez nos dirigir ao nosso 
corpo associativo tratando de assunto 
de tamanha importância. Em outubro, 
vote consciente e com equilíbrio!

Élcio Inocente
Presidente da APMDFESP    

Escolha bem os nossos representantes
Vote consciente nas eleições de 2012

Boa sorte para todos nós.
APMDFESP
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